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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 068/2020
PROCESSO 20.0.000038080-7

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a destinação de valor de R$ 1.315.645,00 (Um milhão, trezentos e quinze mil, seiscentos e quarenta e cinco) do Fundo de Reserva do Fundo Municipal do Idoso, para as ILPIs assistenciais, sem fins lucrativos, registradas no COMUI, distribuídos da seguinte forma, conforme tabela abaixo: valor fixo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para cada entidade, acrescidos das seguintes proporções: 1,448% por OSC até 10 idosos residentes; 3,031%  por OSC com até 29 idosos residentes; 6,465%  por OSC entre 30 e 59 idosos residentes; e 17,901% por OSC acima de 60 idosos residentes. Os valores correspondentes a essas distribuições, conforme tabela abaixo, poderão ser utilizados exclusivamente para complementar os projetos emergenciais de combate ao coronavírus de cada OSC, com a finalidade de aquisição de EPI’s e material de higiene e limpeza necessário para os meses de pandemia do coronavírus.  
	No Reg.
	ILPI
	Valor Fixo Disponível
	% Auxílio
	Valor variável disponível
	Valor total disponível

	
	
	
	
	
	
	

	5
	Casa do Artista
	R$70.000,00
	1,448
	R$6.885,85
	R$76.885,85
	

	68
	Lar Otília Chaves
	R$70.000,00
	3,031
	R$14.417,25
	R$84.417,25
	

	31
	Pobres Servos da Divina Providência  Calábria
	R$70.000,00
	3,031
	R$14.417,25
	R$84.417,25
	

	10
	Lar da Amizade
	R$70.000,00
	6,465
	R$30.748,66
	R$100.748,66
	

	13
	Associação de Assistência Social  Amigos de Santo Antônio
	R$70.000,00
	6,465
	R$30.748,66
	R$100.748,66
	

	15
	Sociedade Espírita Casa de Nazaré
	R$70.000,00
	6,465
	R$30.748,66
	R$100.748,66
	

	4
	Associação de Cegos Louis Braille
	R$70.000,00
	6,465
	R$30.748,66
	R$100.748,66
	

	3
	Amparo Santa Cruz Orionópolis
	R$70.000,00
	6,465
	R$30.748,66
	R$100.748,66
	

	7
	Lar Gustavo Nordlund
	R$70.000,00
	6,465
	R$30.748,66
	R$100.748,66
	

	33
	Centro de Reabilitação Vita
	R$70.000,00
	17,9
	R$85.144,23
	R$155.144,23
	

	1
	 Asilo Padre Cacique
	R$70.000,00
	17,9
	R$85.144,23
	R$155.144,23
	

	2
	Soc. Porto Alegrense de Auxílio aos Necessitados
	R$70.000,00
	17,9
	R$85.144,23
	R$155.144,23
	

	TOTAIS
	R$840.000,00
	 
	R$475.645,00
	R$1.315.645,00
	


As entidades contempladas nesta resolução deverão apresentar projetos dentro do valor total disponível para cada uma, conforme critérios estabelecidos nesta resolução, para formalização e execução de termos de colaboração.
Esta Resolução revoga as Resoluções de Nro 059/ 2020, 060/2020 e 066/2020 do COMUI, tornando-as sem efeito.

Sessão Plenária nº 012/2020 do COMUI, 29 de abril de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
Travessa Francisco de Leonardo Truda, 40, 22º andar, CEP: 90050-010, Centro Histórico, Porto Alegre/RS
(51) 32 89 84 32
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fundoidoso@portoalegre.rs.gov.br
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